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3ESUIN0 RUYa Prefeito Municipal de Salto, Estado 

de São Paulo usando das atribuições que lhe sao conferidas por

lei,

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele — 

sanciona e promulga a seguinte lei:

ArtiQO jQ *• Ficam majorados em 40 % (quarenta — 

por cento), os vencimentos dos funcionários municipais da ativa 

va ou inativos, ocupantes de cargo efetivo ou em comissão»

correrão

janeiro de 1 978de 12 de

Prefeitura Municipal

1 977

nicipal

publicada na

Imprensa

Salto, em 14,12*77

de Salto,

Artigo 2P - Os encargos decorrentes do artigo 12, 

por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Artigo 32 - Esta lei entrar*a em vigor a partir -

z >
'ALBERTO7ANDRÉ FERRARI

Registrada no Gabinete do Prefeito,

Plocal, e afixada n sede da Prefeitura Municipal de

Chefe de Gabineti




